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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30, DE 24 DE NOVEMBRO 2023. 
 

 
Dispõe sobre a criação de vaga 
temporária na Administração Pública 
Municipal. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, Estado de 
Santa Catarina. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a criar 1 (uma) 
vaga temporária de assistente administrativo para atuar junto ao setor de Cadastro 
Único do Município de Santo Amaro da Imperatriz. 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, em 24 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

RICARDO LAURO DA COSTA 
Prefeito Municipal 
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MENSAGEM 154/2023 
 
 
Santo Amaro da Imperatriz/SC, em 24 de novembro de 2023. 
 
Excelentíssima Vereadora 
ROSANGELA PASSIG TURNES 
Presidente da Câmara de Vereadores de Santo Amaro da Imperatriz 
 
Senhora Presidente, 

 
Cumpre-me passar às mãos de Vossa Excelência, para devida 

apreciação desta colenda Câmara de Vereadores, o Projeto de Lei Complementar 

que “Dispõe sobre a criação de vaga temporária na Administração Pública 

Municipal.” 

 

A referida vaga temporária será de assistente administrativo e vinculada 

ao Setor de Cadastro Único do Município de Santo Amaro da Imperatriz, onde 

desempenhará a função de entrevistador social para realização de cadastramento e 

atualização cadastral, sendo esta vaga vinculada ao Programa Procad SUAS, por 

quanto perdurar o Programa, programa este regulamentado através da Portaria nº 

871/2023, instituído e aprovado por meio da Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de 

fevereiro de 2023, da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e Resolução 

MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023, do Conselho Nacional de Assistência 

Social (CNAS). 

 

O programa tem como princípios o fortalecimento da capacidade 

institucional do atendimento integral e cadastramento das famílias vulneráveis no 

Cadastro Único no Suas; o atendimento prioritário das famílias pertencentes dos 

GPTE, em especial a população em situação de rua, os povos indígenas e as 

crianças em situação de trabalho infantil; a atualização e qualificação permanente 

das informações constantes do Cadastro Único e o fortalecimento da articulação do 

Cadastro Único com as ofertas socioassistenciais do Suas. O PROCAD-SUAS 

também objetiva a atualização e regularização dos registros dos cadastros 

unipessoais; a busca ativa das famílias pertencentes aos Grupos Populacionais 

Tradicionais e Específicos (GPTE); e a contratação, a disponibilização e a 
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remuneração de pessoal, aquisição e alocação de bens e serviços que contribuam 

para o fortalecimento da capacidade institucional de atendimento do público do 

Cadastro Único (CadÚnico) nos equipamentos socioassistenciais ou postos de 

atendimento do Cadastro Único. Além disso, tem como público prioritário as famílias 

pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos (GPTE), em 

especial a população em situação de rua, os povos indígenas, as crianças em 

situação de trabalho infantil e os cadastros unipessoais, que são públicos de 

processos de qualificação do CadÚnico. 

Certo da aprovação do presente projeto de lei, colocamo-nos à disposição 

para sanar eventuais dúvidas. 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

_________________________________________ 

RICARDO LAURO DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

 


